
 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

CERTIFICO que na sessão de julgamento no dia 27 de novembro de 2025, 

estiveram presentes os Auditores: 

 

Dr. Sérgio Mendes de Carvalho Sousa – Presidente 

Dr. Addison Leite Gomes – Auditor 

Dr. Elias de Freitas Dutra Júnior – Auditor 

Dr. Emídio Borges Leal Júnior – Auditor 

Dr. João Ricardo Veloso Angeline– Auditor 

 

CERTIFICO a presença da Douta Procuradora de Justiça Desportiva 

Dra. Maria Vitória Carvalho de Sousa 

 

 

CERTIFICO a presença dos estagiários 

Rafael Silva dos Santos 

Amanda Borges 

Lucas 

 

 

 

 

 

 

1. PROCESSO 069/2025 

JOGO: TERESINA E.C. X CAIÇARA E.C. – PIAUIENSE SÉRIE B 



 

 

DENUNCIANTE: PROCURADORIA DO TJD PIAUÍ 

DENUNCIADOS: ANDERSON MATOS DA SILVA, LUCAS DE OLIVEIRA 

CASANOVA E CARLOS DOUGLAS SOUZA OLIVEIRA (atletas do Caiçara E.C.) 

AUDITOR RELATOR: Dr. Elias de Freitas Dutra Júnior 

ADVOGADO: NÃO 

RESULTADO: Por unanimidade, a COMISSÃO deliberou pelo recebimento da 

denúncia, aplicando aos atletas Lucas e Carlos a pena de suspensão por 1 (uma) 

partida e multa de R$ 100,00, nos termos do art. 243-F, §1º, do CBJD. Quanto ao 

atleta Anderson, fixou-se a pena de suspensão por 4 (quatro) partidas e multa de 

R$ 100,00, com fundamento no art. 254-A, §1º, c/c o art. 243-F, do CBJD. 

 

Teresina/PI, 27 de novembro de 2025 

 

 

Paulo de Sousa Rodrigues 

Secretário do TJD Piauí 

 

 

 

 


		2025-11-27T16:48:08-0300




